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Denomina RUA DOS LAMBARIS a atual 
Rua 31, localizada no Parque Resi 
dencial Aquarius . 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
guinte lei: 

a se 

Art. 19 - Fica denominada RUA DOS LAMBARIS a 
atual Rua 31, l ocalizada no Parque Residenci'al 1\quarius. 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vi gor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

Prefe it ura Mun i cipa l de São Jo s e dos Campos, 
12 de setembro de 1991. 

Pe~-
Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos doze dia s do mês de setembro do 
ano de mil no vecentos e noventa e um. 
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~-~ . ~Junior 
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